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 ANEXO I I 

  

 10 de outubro de 2013. — O Presidente da Câmara, José Carlos Pimentel Mendes.
307444957 

 MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA
Aviso (extrato) n.º 15291/2013

Torna -se público de que a Sr.ª Vereadora dos Recursos Humanos, 
por despacho exarado em 2013/10/18, autorizou o pedido de licença 
sem remuneração, com efeitos a 22 de outubro de 2013, solicitado pelo 
Encarregado Operacional, Paulo Alexandre dos Santos Moreno, nos 
termos do artigo 234.º do Regime, anexo à Lei n.º 59/2008, de 11/09.

28 de novembro de 2013. — Por delegação de competências do Presi-
dente da Câmara, o Diretor do Departamento de Gestão Administrativa, 
Financeira e Jurídica, em regime de substituição, Dr. Fernando Paulo 
Serra Barreiros.

307431389 

 Aviso (extrato) n.º 15292/2013

Procedimento concursal comum para a constituição da relação
jurídica de emprego público por tempo

indeterminado — assistente operacional (área de pintor)

Lista unitária de ordenação final
Para cumprimento do disposto no artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06 de abril, torna -se público, que se encontra afixada, na Divisão de 
Recursos Humanos e disponível para consulta na página eletrónica 
desta Câmara Municipal em: http://recursoshumanos.cmvfxira.com 
(link: “listas de ordenação final”), a Lista Unitária de Ordenação Final, do 
procedimento concursal acima indicado, aberto por aviso n.º 2353/2013, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 33, de 15 de fevereiro 
de 2013, a qual foi homologada, por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara de 24 de outubro de 2013, após renovação da deliberação de 
autorização da Assembleia Municipal de 20 de junho de 2013.

28 de novembro de 2013. — Por delegação de competências do Presi-
dente da Câmara, o Diretor do Departamento de Gestão Administrativa, 
Financeira e Jurídica, em regime de substituição, Dr. Fernando Paulo 
Serra Barreiros.

307432985 

 Aviso (extrato) n.º 15293/2013
Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público de que, por des-
pacho do Sr. Presidente da Câmara de 2013/10/24, foi celebrado um 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com o trabalhador David Alexandre Gonçalves Cartaxo, nos termos do 
artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com os 
artºs 9.º e 10.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março e artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 265/88, de 28 de julho, para a categoria de Técnico de 
Informática — Grau 1, Nível 1, (carreira não revista), a que corresponde 
o escalão 1, índice 290, de acordo com o mapa II anexo ao Decreto -Lei 
n.º 97/2001, com início de funções a 05 de novembro de 2013.

28 de novembro de 2013. — Por delegação de competências do 
Presidente da Câmara, o Diretor do Departamento de Gestão Adminis-
trativa, Financeira e Jurídica, em regime de substituição, Dr. Fernando 
Paulo Serra Barreiros.

307432344 

 MUNICÍPIO DE VILA VIÇOSA

Aviso (extrato) n.º 15294/2013
Para os devidos efeitos, torna -se público que, no uso da competência 

conferida pelo artigo 38.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e pelos 
artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Administrativo aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, conjugado com os arti-
gos 8.º e 30.º do “Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços” 
desta Câmara Municipal aprovado em reunião da Assembleia Municipal 
realizada em 21 de dezembro de 2012, sob proposta da Câmara Muni-
cipal realizada no dia 12 de dezembro de 2012, e publicado no Diário 
da República, n.º 251, 3.º suplemento, Série II, de 28 de dezembro de 
2012, deleguei na Chefe de Divisão de Administração Geral e Finanças 
desta Câmara Municipal, Dília Sílvia Neves Jardim, a competência para 
a prática dos seguintes atos, com efeitos imediatos, conforme despacho 
de 26 de novembro de 2013:

Responder, no prazo máximo de 15 dias, prorrogável por igual período, 
desde que fundamentado, aos pedidos de informação veiculados pela 
Mesa da Assembleia Municipal;




